
Prefeitura Municipal de Porteir 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n0  07.654.114/0001-02 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 2023.12.20.1 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Mestre Zuca, n° 16, 

inscrita no CNPJ sob n° 07.654.114/0001-02, através do Fundo Municipal de Educação, neste ato representado 

por sua Ordenadora de Despesas a Sra. Eliana Alberto de Figueiredo Alves, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a Lei Federal n° 11.947/2009, Lei n° 11,326/2006, Resolução FNDE/CD/FNDE n° 06/2020 e demais 

disposições legais pertinentes, torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando DISPENSA 

de Processo Licitatório, com base no art. 14, caput e §11, da Lei n. 11.947/09, para a aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), com a finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação escolar e habilitação dos fornecedores. 

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS: 

Período de divulgação da Chamada Pública: de 20/12/2023 a 10/01/2024. 

Entrega dos Envelopes e Abertura da Sessão: Até o dia 10/01/2024, às 09h00min (horário de Brasília) 

Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações - Prédio Prefeitura Municipal - Rua Mestre Zuca, n° 16— Centro, 

Porteiras/CE, CEP 63.270-000. 

1 -OBJETO 

1.1 - O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios no Anexo 1 - Termo de Referência e nas informações abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtde. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

Qtde. 
entrega 

parcelada 

periocidade 
de entrega 
parcelada 

1 CARNE BOVINA MOIDADEIa Kg 10000 3512 351.200,00 250 Semanal 

2 CARNE BOVINA INTEIRA DE 1  Kg 1000 35,00 35.000,00 25 Semanal 

3 FRANGO DE GRANJA ABATIDO IN NATURA Kg 10000 12,50 125.000,00 250 Semanal 

4 FEIJÃO DE CORDA Kg 1500 8,68 13.020,00 37,5 Semanal 

5 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 Kg 1500 6,99 10.485,00 37,5 Semanal 

6 TOMATE FRESCO Kg 5000 5,00 25.000,00 125 Semanal 

7 PIMENTÃO VERDE Kg 4000 4,89 19.560,00 100 Semanal 
8 CHEIRO VERDE TIPO COENTRO Molho 5400 1,59 8.586,00 135 Semanal 
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9 IOGURTE NATURAL DE FABRICAÇÃO CASEIRA 
UND 9OG 

UND 65000 1,00 65.000,00 1625 Semanal 

10 FUBÁ DE MILHO Kg 5000 3,79 18.950,00 125 Semanal 

11 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA Kg 1300 6,55 8,515,00 32,5 Semanal 

12 CONDIMENTO TIPO COLORAU IN NATURA Kg 400 22,49 8.996,00 10 Semanal 

13 POLPA DE FRUTAS DE MANGA/ FRUTA 
CONCENTRADA CONGELADA PCT. 400G 

PCT 1670 5,19 8.667,30 41,75 Semanal 

14 POLPA DE FRUTAS DE ACEROLNFRUTA 
CONCENTRADA CONGELADA PCT 400G 

PCT 1670 6,00 10.020,00 41,75 Semanal 

15 POLPA DE FRUTAS DE GOAIBA/ FRUTA 
CONCENTRADA CONGELADA PCT 400G 

PCT 1670 5,49 9.168,30 41,75 Semanal 

16 POLPA DE FRUTAS DE MARACUJÁ/ FRUTA 
CONCENTRADA CONGELADA PCT 400G 

PCT 1670 12,50 20.875,00 41,75 Semanal 

17 POLPA DE FRUTAS DE CAJÁ/ FRUTA 
CONCENTRADA CONGELADA PCT 400G 

PCT 1670 5,99 10.003,30 41,75 Semanal 

18 POLPA DE FRUTAS DE ABACAXI/FRUTA 
CONCENTRADA CONGELADA 400G 

PCT 1670 5,59 9.33530 41,75 Semanal 

19 GOMA FRESCA DE MANDIOCA Kg 1500 7,49 11.235,00 37,5 Semanal 

20 BANANA PRATA MADURA Kg 12000 2,00 24.000,00 300 Semanal 

21 MAMÃO FORMOSO MADURO Kg 8000 6,89 55.120,00 200 Semanal 

22 GOIABA MADURA Kg 9000 2,99 26.910,00 225 Semanal 

23 LARANJA MADURA, DE TAMANHO MÉDIO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICAS, 
PERFURAÇÕES 	E 	CORTES, 	TAMANHO 	E 
COLORAÇÃO 	UNIFORMES, 	ISENTOS 	DE 
SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS 

kg 6000 3,19 19.140,00 150 Semanal 

24 MACAXEIRA FRESCA kg 7000 2,79 19.530,00 175 Semanal 

25 ALFACE 	FRESCO 	PÉ 	DE 	250G 
APROXIMADAMENTE 	FOLHAS 	VERDES, 
SAUDÁVEL ISENTAS DE PARASITAS E LARVAS 

UND 5000 1,29 6.450,00 125 Semanal 

1.2 - Não serão aceitos preços superiores aos estimados pela administração, na proposta ao estimado. 

1.2.1 - Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado pèla 

administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor. 

2- FONTE DE RECURSO 

2.1 • Recursos para suprir as despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta dos recursos 

provenientes do FNDE/PNAE, à conta da seguinte dotação orçamentária: 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	 Elemento de Despesa 

10 
	

01 
	

12.361.0022.2.039.0000 
	

3.3.90.30.07 

3- DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ESCLARECIMENTOS. 

3.1 - O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtido nos seguintes locais: Sítio eletrônico do Município 

de Porteiras (www. portei ras.ce.qov. b r), Portal Nacional de Compras Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br)  e no Portal 
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de Licitações dos Município (www,tce.ce,gov,br), Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal de E 

e no Setor de Licitações do Município de Porteiras. 

3.2 - Somente poderão participar dessa chamada pública, fornecedores da Agricultura Familiar e 

Empreendedores Familiares Rurais, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF Jurídica e/ou 

Física, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326 de 24 de julho de 2006 e enquadrados no Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que atendam a todas as exigências deste edital e 

seus anexos. 

3.3 - Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolução FNDE n° 6 de 08 de 

maio de 2020: 

a) Fornecedores Individuais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP física, ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF); 

b) Grupos Informais (detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF de cada agricultor) e; 

c) Grupos Formais (Agricultores familiares organizados em grupos formais, sendo dão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar -  DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar -  CAF). 

3.4 - O encaminhamento do envelope único de Habilitação e de Projeto de Venda pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as exigências contidas neste edital e seus anexos e implica na aceitação integral e 

irretratável aos termos e condições deste Edital. 

3.5 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 

deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade 

Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

1- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/Entidade 

Executora. 

II- Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 

agricultores familiares, munidos de DAP ou CAF Familiár, inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares (DAP5/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF 

jurídica X R$ 40.000,00. 

3.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase da chamada pública os interessados que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

3.6.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação específica ao 

objeto ora contratado; 
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3.6.2 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6,3 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4 - Agente público do Município de Porteiras; 

3.6.5 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.6 - Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação, ou em 

recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de habilitação, Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeiros estabelecidos neste edital; 

3.6.7 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura 

Municipal de Porteiras. 

4- HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 - O envelope deverá ser entregue no setor de Licitações da Prefeiturà Municipal, localizado no Prédio-da 

Prefeitura Municipal, sito à Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro - Porteiras/CE, CEP 63.270-000. 

4.2 - Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de habilitação e o projeto 

de venda. 

4.3 - O Setor de Licitações de Porteiras não se responsabilizará por envelopes entregues em qualquer outra 

repartição do órgão municipal. 

4.4 - Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, se ultrapassado esse 

horário, nenhum outro será recebido. 

4.5 - O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em envelope fechado e 

lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes 

dizeres: 

CHAMADA PÚBLICA N° 2023.12.20.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou 

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 
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-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ. 

Telefone elou endereço eletrônico para contato. 

4.6 - Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, conforme o tipo 

de fornecedor que se enquadrem: 

4.6.1 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias ou CAF válida na data da 

abertura da sessão; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, conforme 

Anexo VI e em se tratando de produto de origem animal, DEVERÁ também, apresentar Certidão com o 

número de registro junto ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM), exclusivo para produtos de origem animal e seus 

derivados, de acordo com as normas sanitárias do Ministério da Agricultura e Pecuária e com base na Lei 

municipal n° 593, de 21 de janeiro de 2021 de constituição do Serviço de Inspeção Municipal, regulamentada pêlo 

Decreto n° 246, de 29 de janeiro de 2021. 

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

4.6.2 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos' abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, ou CAF válida na 

data da sessão; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - Declaração de atendimento de requisitos higiênicó-sanitários previstos em normativas específicas, conforme 

Anexo VI e em se tratando de produto de origem animal, DEVERÁ também, apresentar Certidão com o 

número de registro junto ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM), exclusivo para produtos de origem animal e seus 

Prefeitura Municipal de Porteiras 
Rua mestre Zuca, 16 Porteiras - CE 

C. N.P.J. 14.778.746/0001-35 



Prefeitura Municipal de Porteira 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ n0  07.654.114/0001-02 

derivados, de acordo com as normas sanitárias do Ministério da Agricultura e Pecuária e com base na Lei 

municipal n° 593, de 21 de janeiro de 2021 de constituição do Serviço de Inspeção Municipal, regulamentada pelo 

Decreto n° 246, de 29 de janeiro de 2021. e; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

4.6.3 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

1- o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias, ou CAF válida na data 

da sessão; 

lii - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal; 

V 1- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados 

relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV. 

Vil - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados, conforme Anexo V; 

VIII - Declaração de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstosem normativas específicas, conforme 

Anexo VI e em se tratando de produto de origem animal, DEVERÁ também, apresentar Certidão com o 

número de registro junto ao Serviço de inspeção Municipal (SIM), exclusivo para produtos de origem animal e seus 

derivados, de acordo com as normas sanitárias do Ministério da Agricultura e Pecuária e com base na Lei 

municipal n° 593, de 21 de janeiro de 2021 de constituição do Serviço de inspeção Municipal, regulamentada pelo 

Decreto n° 246, de 29 de janeiro de 2021.. 

5- PROJETO DE VENDA 

5.1 - Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III deste Edital, baseado no modelo da 

Resolução FNDE n.° 6/2020, dentro do envelope de Habilitação conforme disposto no item 3.3 deste Edital. 

5.2 - Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, no projeto de venda, 

apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimentô. 
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5.3 - Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata. 

5.4 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e n° da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 

6- DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1 - Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura familiar e com 

credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada separadamente dos ENVELOPES, 

por ocasião da abertura deste. 

6.1.1 - A credencial não é obrigatória, mas somente poderá se manifestar durante reuniões do certame, o 

representante devidamente credenciado. 

6.2 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 35 da Resolução FNDE n° 6/2020. 

6.3 - Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do envelope, poderá ser 

concedida abertura de prazo para sua regularização de até 3 (três) dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora, conforme Artigo 36, §40,  da Resolução/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020. 

6.4 - Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão ativamente os 

proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem 

tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.5 - Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda apresentados, a Comissão 

Permanente de Licitação concluirá os seus serviços consignando em ata própria os proponentes credenciados e 

remeterá o processo para homologação, após transcorridos os prazos recursais e fase de amostras, se for o caso. 

7- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1 - Para priorização das propostas, deverá ser observada a seguinte ordem para seleção: 

- Fornecedores locais do município; 

II - Fornecedores de Região Geográfica Imediata; 

III - Fornecedores da Região Geográfica Intermediária; 

IV - Fornecedores do estado; 

V - Fornecedores do país; 

7.1.1 - Definição: Consideram-se Regiões Geográficas Imediatas o agrupamento de municípios que têm como 

principal referência a rede urbana mais próxima para satisfazer as necessidades imediatas das populações. No 

caso de Porteiras, os municípios pertencentes ao CARIRI ORIENTAL; 
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7.1.2 - Definição: As Regiões Geográficas Intermediárias para satisfazer as necessidades intermediárias das 

populações. No caso de Porteiras, são os municípios que compõem a Região Intermediária: CARIRI CENTRAL E 

O CARIRI OESTE. 

7.2 - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

- Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes; 

a) Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais 

um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 

DAP(s) ou CAF(s); 

b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 

agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, 

terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas 

ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n° 

10.831/2003, o Decreto n°6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP ou CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA 

que regulamentam a DAP/CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme 

DAP ou CAF Jurídica; 

7.3 - Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-

se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

8- LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1 - A entrega dos produtos será efetuada conforme cronograma de entrega junto a Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Porteiras; 

8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, deverão estar de uniforme (calça comprida, 

camiseta e sapatos fechados), devidamente adequados. 

8.3 - Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar em perfeitas condições de 

conservação, higiene e apresentação. 
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8.4 - Verificar no formulário encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação a quantidade do produto a ser 

fornecido por unidade e no momento da entrega. 

8.7 - Os veículos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de outros materiais. 

8.8 - As quantidades de gêneros alimentícios por entrega são previsões, de acordo com o histórico de consumo 

das escolas. Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade das escolas. 

8.8.1 - No decorrer do ano, terão meses. que as quantidades de entrega poderão ser reduzidas significativamente, 

devido ao recesso da rede municipal de ensino de Porteiras, 

8.9 A entrega será solicitada conforme a necessidade da Instituição/Secretaria/Fundo interessada(o) 

através da emissão da Ordem de Compra, a vencedora deverá realizar a entrega no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após o pedido. 

8.10 - Em caso de alterações de horários de recebimento, os fornecedores deverão ser comunicados previamente.. 

9— PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento será realizado mensalmente, mediante depósito em conta bancária em nome do contratado, na 

agência e estabelecimento bancário indicados pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.2 - Condição de pagamento, será de até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega e conferência dos produtos, 

apresentação dos romaneios, Nota Fiscal e aprovação. 

9.3 - A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras. 

10- DO CONTRATO 

10.1 - O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a 

partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato. 

10.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal de Educação. 

10.2 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3 - É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o fornecedor participante 

desta chamada pública. 

10.4 - A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por 12 (doze) meses, a contar 

da assinatura do termo contratual. 

10.5 - A vigência contratual poderá ser prorrogada até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal n. 14.133/2021 e suas alterações. 

10.6 - As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do 

Contrato, bem como em outros itens deste edital. 
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11 -SANÇÕES 

11.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei n°14.133/2021. 

11.2 - A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ôu adjudicatários as sanções 

previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados. 

11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

11 .3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12- DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do disposto na legislação estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. 

12.2 - A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o Anexo II, que estabelecerá com clareza 

e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da Chamada Pública e da proposta a que se 

vinculam. 

12.3 - Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como todas as 

instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que 

possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto. 

12.4 - Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 14.133/2021, em sua versão atualizada, alei 

n° 11.947/2009 e a Resolução 06/2020 do FNDE. 

13. DOS ANEXOS DO EDITAL 

13.1 - Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III - Modelo de Projeto de Venda (Proposto para Grupos Formais) 
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ANEXO IV - Modelo Declaração de origem dos produtos 

ANEXO V - Modelo de Declaração de responsabilidade (para os Grupos Informais) 

ANEXO VI - Modelo de Declaração normas higiênico sanitárias 

14. DO FORO 

14.1 É competente o Foro da Comarca de Porteiras/CE, para dirimir qualquer controvérsia que se originar desta 

Chamada Pública. 

Porteiras/CE, 20 de dezembro de 2023. 

Eliana Alberto de ,ueiredo Alves 

Ordenadora de Despesas 

Fundo Municipal de Educação 
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